
E. Anulando e Removendo uma nota no sistema

Para anular ou remover é necessário ter o conhecimento das implicações resultante da escolha em anular ou remover. Por isso, é necessário
que se tenha atenção no momento da execução desta tarefa.

- Remover uma nota fiscal:
Na opção de remover permitirá a reutilização do número da nota fiscal ou o ajuste de informações, mas antes é necessário verificar junto à
prefeitura para ver se o número dessa nota já foi registrado.
- Anular uma nota fiscal:
Anular uma nota fiscal é necessária quando esta nota já foi registrada no processo da prefeitura. O número dela não pode ser utilizado e
nem poderão haver outras trocas e ajustes.

1° Entrar no link de Notas fiscais no espaço do Módulo Financeiro.
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